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TRIBUNAL DE JUSTIÇAPORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 1798/2019
Dispõe sobre a designação de servidor para presidir Comissão
CONSIDERANDO a necessidade de analisar e expandir o fluxo de atendimento do Termo de Cooperação Técnica nº 06/2018, celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Universidade Federal do Ceará, para as comarcas de Caucaia, Maracanaú, Eusébio e Aquiraz;RESOLVE:Art. 1º. Designar o servidor Luiz Eliésio Silva Júnior, matrícula 10000, para presidir a Comissão responsável por definir e acompanhar o fluxo de realização das perícias médicas decorrentes do TCT nº 06/2018, instituída pela Portaria nº 2092/2018, da Presidência do Tribunal de Justiça do Ceará, prorrogada pela Portaria nº 1064/2019 � TJCE.Art. 2º. Será devido ao servidor o pagamento da gratificação por execução de trabalho relevante, técnico ou científico � GTR, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), disciplinada pelos artigos 61 a 63 da Lei Estadual nº 16.208/2017, até o exaurimento dos efeitos da Portaria nº 1064/2019 � TJCE.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de novembro de 2019.
Desembargador Washington Luís Bezerra de AraújoPresidente do Tribunal de Justiça do Ceará
PORTARIA Nº 1888/2019Dispõe sobre concessão de diárias e reembolso de combustível para servidores.
O Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 17/2018, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 24 de maio de 2018,Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500038-76.2019.8.06.0172,RESOLVE:Art.1º. Conceder diárias e reembolso de combustível à servidora Francisca Gonçalves de Almeida Filha, ao tempo em que reconhece a dívida de exercício anterior, autoriza a emissão de nota de empenho e pagamento no valor total de R$ 2.039,98 (dois mil e trinta e nove reais e noventa e oito centavos), referente a 09 (nove) diárias sem pernoite, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais) e R$ 1.229,98 (um mil, duzentos e vinte e nove reais e noventa e oito centavos) relativo a reembolso de combustível, em virtude de deslocamento à comarca vinculada de Arneiroz, para realizar os expedientes necessários e promover as conciliações nos meses de agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2018, obedecidas as formalidades legais, cuja despesa está vinculada ao primeiro grau de jurisdição.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 03 de dezembro de 2019.
Desembargadora Maria Nailde Pinheiro NogueiraVice - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
PORTARIA Nº 1889/2019Dispõe sobre concessão de diárias para servidor.
O Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 17/2018, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 24 de maio de 2018,Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500037-91.2019.8.06.0172,RESOLVE:Art.1º. Conceder diárias a servidora ROCHELLE MARIA PONTE MADEIRA, Conciliadora, matrícula nº 24693, ao tempo em que reconhece a dívida de exercício anterior, autoriza a emissão de nota de empenho e pagamento no valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais), referente a 04 (quatro) diária sem pernoite, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais) e R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) referente ao reembolso de combustível, em virtude de deslocamento para a realização dos expedientes forenses e conciliações, na Comarca vinculada de Arneiroz, nos meses de Setembro, Novembro e Dezembro de 2018, obedecidas as formalidades legais, cuja despesa está vinculada ao primeiro grau de jurisdição.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, Fortaleza, em 03 de dezembro de 2019.
Desembargadora Maria Nailde Pinheiro NogueiraVice - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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